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LEI Nº. 3853DE14 DE JULHO DE 2015. 
(Autografo nº. 25/15, Projeto de Lei nº. 33/15, da Ver. Flavia Pascoal - PDT) 

Autoriza o Executivo Municipal a 
celebrar convênio com a APASU -
Associação Protetora dos Animais 
da Região Sul de Ubatuba. 

Benedito Julião, Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do § 8°, Art. 
40, da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a 
APASU- Associação Protetora dos Animais da Região Sul de Ubatuba, inscrita sob o CNPJ 
nº. 09.119.463/0001-41 , estabelecida à Rua Sargento Luiz Ribeiro Pires, 79, apto 01 , neste 
Município, Associação Civil, sem fins lucrativos, Declarada de Utilidade Pública pela Lei nº. 
3.374, de 11 de maio de 2011, que tem por finalidade promover a proteção dos direitos dos 
animais, efetivar campanhas de castrações para controle de natalidade e zoonoses, 
atendimento de animais em situação de risco, maus tratos e abandono, dentre outros no 
âmbito da cidade de Ubatuba. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei e do Convênio 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Ubatuba, 14 de julho de 2015. 

Bene~PSB 
Presidente 
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